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Mediacao nos paises da UE
Lituania -
Em vez de ir para tribunal, porque ndo resolver os litigios através da mediagao?
A mediacdo é um meio de resolucdo alternativa de litigios em que um mediador

ajuda as partes a chegarem a acordo. Tanto o Governo como os juristas da
Republica da Lituania estao sensibilizados para as vantagens da mediacao.

Quem contactar?

Nao existe na Lituania um érgao governamental ou um érgao centralizado responsavel pela mediacdo
(tarpininkavimas) e também ndo hd planos de criacdo de um érgao desse tipo.

Quais os dominios em que o recurso a mediacao é admissivel e/ou mais
comum?

0 recurso a mediacao conciliatéria (taikinamasis tarpininkavimas) é possivel em litigios civis (ou seja, julgados
num tribunal de competéncia geral, no ambito de um processo civil).

Existem regras especificas a respeitar?

A mediacdo é regulada pela Lei da Mediacao Conciliatéria em Litigios Civis (Civiliniy gin¢y taikinamojo
tarpininkavimo jstatymas). Nestes casos, o recurso a mediacao é inteiramente voluntario. Ndo ha normas
especificas, tal como um cddigo de conduta dos mediadores.

Informacao e formacao

Por enguanto nao existe ainda nenhum programa nacional de formacdo. Porém, é prestada formacao pelo centro
de formacao do Ministério da Justica (Teisingumo ministerija) e por organismos privados, que nao sao regulados.

Quanto custa a mediacao?

Nos termos da Lei da Mediacao Conciliatéria em Litigios Civis, os servicos de mediacdo conciliatéria podem ser
remunerados ou gratuitos. Quando sdo remunerados, o processo sé pode comecar depois de o mediador ter
acordado por escrito com as duas partes em litigio o montante a pagar e o método de pagamento.

E possivel executar um acordo resultante da mediac&o?

A Directiva 2008/52/CE prevé que as partes num litigio podem requerer gue um acordo escrito obtido por via de
mediacao seja declarado executério. Os Estados-Membros devem transmitir esta informacao aos tribunais ou
outras autoridades competentes para receber os pedidos.

Nos termos da Lei da Mediacao Conciliatéria em Litigios Civis, o tribunal arbitral competente é escolhido pelas
partes em litigio. Tanto pode ser o tribunal distrital do local de residéncia como o da sede de uma das partes em
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litigio.
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